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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA

    GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 1.717/2025
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE UNIÃO DA SERRA A CELEBRAR CONVÊNIO DE MÚTUA COLABORAÇÃO COM O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e Eu sanciono e promulgo a presente LEI:
Art. 1º - Fica o Município de União da Serra autorizado a celebrar convênio de mútua colaboração com o Município de Guaporé objetivando a manutenção e atendimento da demanda de pacientes oriundos do Município de União da Serra.
PARÁGRAFO ÚNICO: O convênio de que trata o “caput” deste artigo será firmado nas condições estabelecidas no termo anexo.
Art. 2º - Servirá de cobertura para a despesa prevista na presente Lei a seguinte dotação orçamentária:
08 - SECRETARIA DA SAÚDE, TRABALHO, HABITAÇÃO E AÇÃO SOCIAL
0801 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.055 – Convênios com Hospitais e Entidades Assistenciais
3.3.40.4100.00.00 Contribuições

Art. 3º - A presente Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo, naquilo que couber.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de julho de 2025.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, AOS 19 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2025.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER

PREFEITO MUNICIPAL 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Fátima Bortoncello

Secretária Municipal da Administração, 

A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural

da Prefeitura Municipal em lugar público e visível

Pelo Período de 19.08.2025 à 02.09.2025.
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